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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
CNPJ: 92.465.228/0001-75


TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Alegria/RS
 Secretaria Municipal Obras, Viação e Trânsito
Finalidade: Contratação de empresa especializada para a aquisição de motobomba 4” polegada 3,0 HP 24 estágios 380 volts, destinada ao poço na Localidade de esquina Grápia no Município de Alegria/RS.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Aquisição de motobomba 4” polegada 3,0 HP 24 estágios 380 volts, destinada ao poço na Localidade de esquina Grápia no Município de Alegria/RS.
O presente termo tem como objetivo a contratação de empresa especializada para a aquisição de motobomba 4” polegada 3,0 HP 24 estágios 380 volts, destinada ao poço na Localidade de esquina Grápia no Município de Alegria/RS, conforme exigências estabelecidas neste instrumento.
a) Quantitativos estimados:
Os bens adquiridos e os serviços prestados conforme a descrição abaixo: 
LOCAL: LOCALIDADE DE ESQUINA GRÁPIA.
	Item
	Unid. Med.
	Quant. 
	Descrição
	Valor Unit. R$
	Valor total R$

	1. 
	UN
	01
	MOTOBOMBA 4” POLEGADA 3,0 HP 24 ESTÁGIOS 380 VOLTS
	6.800,00
	6.800,00


b) O custo da contratação é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
c) Prazo do contrato:
O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na fora da Lei n° 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRAÇÃO
A contratação de empresa especializada para a aquisição de motobomba 4” polegada 3,0 HP 24 estágios 380 volts, destinada ao poço na Localidade de esquina Grápia no Município de Alegria/RS, fundamenta-se na necessidade de garantir o abastecimento contínuo e eficiente de água, prevenindo falhas operacionais e assegurando a funcionalidade do sistema de captação e distribuição no município.

2.2. Outrossim, o município nos últimos anos vem, sistematicamente, padecendo com a estiagem estando em regime de calamidade pública, situação oficializada pelo decreto 015/2025.
2.3  Justificativa da contratação:
A contratação tem por objetivo a aquisição de motobomba 4” polegada 3,0 HP 24 estágios 380 volts, destinada ao poço na Localidade de esquina Grápia no Município de Alegria/RS, justifica-se pela necessidade de assegurar o abastecimento contínuo e eficiente de água, atendendo às demandas operacionais e prevenindo falhas no sistema de captação e distribuição.

O abastecimento de água potável é direito básico de todo cidadão, ainda mais em se tratando de água para o consumo, seja humano ou animal. A interrupção dos serviços pode causar inúmeros problemas, vez que a água encanada é utilizada para o consumo humano, para cozer alimentos, higiene pessoal (em especial em pessoas com necessidades além do comum – crianças que fazem uso de fralda, pessoas com necessidades especiais, idosos acamados, etc.), e para o consumo animal, podendo causar mortes pela ausência de água. 

Outrossim, há anos o Município vem padecendo com estiagem, situação oficializada pelo decreto 015/2025, se tornando imprescindível os devidos cuidados com a rede de abastecimento, a fim de evitar falhas na prestação de serviços que possam comprometer e/ou causar vasão de água de forma se perdê-la. 

Por essa razão, se justifica a presente contratação, em regime de emergência, vez que há situação de emergência oficial declarada pelo Ente Municipal, em razão da estiagem, e, para além disso, visando garantir a prestação do serviço público a população. 

2.4. Enquadramento da contratação:
A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 Dispensa de Licitação,

3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
O sistema atual apresenta falhas na captação e distribuição da água, comprometendo o fornecimento contínuo da rede municipal de abastecimento.
O objeto da contratação compreende a aquisição de motobomba 4” polegada 3,0 HP 24 estágios 380 volts, destinada ao poço na Localidade de esquina Grápia no Município de Alegria/RS, com objetivo principal da contratação é garantir a captação e distribuição eficiente de água, assegurando a continuidade do abastecimento, a redução de falhas operacionais e a otimização do consumo energético.
A aquisição visa proporcionar eficiência, segurança e confiabilidade ao sistema hidráulico, atendendo às demandas atuais e futuras com menor custo de manutenção e maior durabilidade, em atenção, ainda as necessidades advindas da situação de calamidade pública causada pela estiagem.

O objeto da contratação compreende a aquisição de motobomba 4” polegada 3,0 HP 24 estágios 380 volts, destinada ao poço na Localidade de esquina Grápia no Município de Alegria/RS. A contratação envolve também o teste dos mesmos, bem como a garantia de conformidade com as normas regulamentadoras vigentes.

3.2. Forma de execução da contratação: direta, em regime de empreitada por preço unitário. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Os requisitos necessários para a presente contratação são:	

Apresentar a documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme abaixo: 

- Contrato Social;
- Alvara de Licença Municipal;
- Certidão Negativa Municipal;
- Certidão Negativa Estadual;
- FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos da União;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Sustentabilidade- Não se aplica
4.4. Indicação de marcas ou modelos- Não se aplica
4.5. Da vedação de utilização de marca/produto na aquisição dos materiais- Não se aplica.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega do material deve ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato.
	
5.2 DA GARANTIA
 O prazo de garantia é de 90 (noventa) dias, o mesmo previsto no art. 26, inc. Il da Lei n"8.078/90, passando o mesmo a vigorar a partir do recebimento e aceite do objeto pela secretaria responsável, atestando na Nota Fiscal emitida, sendo que, caso seja necessária á reparação dos serviços, todos os custos serão de responsabilidade da Contratada.


6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 A gestão e a fiscalização do objeto contratado será realizada pelo servidor da Secretaria Obras viação e transito: Elson Alfredo Secconi, CPF 953.914.360-87 Matr:1772

7 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto.

8 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio dispensa de licitação (Art. 75 VIII da Lei nº 14.133/2021).

8.2 O prestador JAIME ANTONIO CARPOWISKI, inscrito no CNPJ 32.174.186/0001-91com endereço na Rua 15 de Novembro, Nº 520, foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado. Apresentou toda a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. Ofertou o menor preço unitário dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços referente à solução escolhida, o que caracteriza a proposta mais vantajosa á Administração Pública.

8.3 O contrato será assinado por JAIME ANTONIO CARPOWISKI, portador do CPF n° 986.415.490-72, responsável pela empresa.

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária do ano de 2026:
 06 SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E TRÂNSITO
3390 30 00 00 000 (122) - MATERIAL DE CONSUMO

Alegria/RS, 30 de janeiro de 2026.


______________________________________
ELSON ALFREDO SECCONI
Secretaria Municipal de Obras Viação e Trânsito
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